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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano
Campus Posse

PORTARIA Nº 3433/POSSE/IFGOIANO, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor do Campus Posse do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 105
de 17/01/2020,  publicada  no  DOU de  20/01/2020,  bem como pela  competência
delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 135 de 05 de fevereiro de
2021, publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2021

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o
Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT), no âmbito do IF Goiano – Campus Posse,
em consonância com os dispositivos emanados na Lei n° 10.973, de 02 de dezembro
de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.563 de 11 de outubro de 2005, que dispõe
sobre  incentivos  à  inovação  e  à  pesquisa  científica  e  tecnológica  no  ambiente
produtivo,  estabelecendo  medidas  com  vistas  à  capacitação  e  ao  alcance  da
autonomia tecnológica e  ao desenvolvimento industrial  do País,  nos  termos dos
Artigos 218 e 219 da Constituição Federal, ficando assim constituída:

MEMBRO MATRÍCULA FUNÇÃO
ELIANA TIBA GOMES GRANDE 1819624 Representante
PAULO ROGERIO DE SOUZA E SILVA FILHO 1392710 Suplente

Art. 2º - Revogar a PORTARIA Nº 32, DE 01 DE ABRIL DE 2019.

Art. 3º - A presente Portaria é de caráter PERMANENTE, com duração
de vinte e quatro meses e entra em vigor a partir desta data.
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